
LEI NQ 33, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1948. 

Isenta do imposto predial construções residenciais de operários, 
artífices, profissionais liberais etc. 

Art. 1Q - Ficam isentas do imposto predial, por tempo indeterminadol. as 
casas residenciais construidas no período que vai de 1Q de ja-
neiro de 1949 a 30 de dezembro de 1959, por operários, artífi-
ces, profissionais liberais e funcionarios publicas crueperce-
bam menos de Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros) por ano. 

Art. 2Q - Os interessados deverão requerer em temp9 hábil esta isenção?, 
declarando n.o requerimento que a casa e unica propriedade suar  
destina-se a sua moradia e que o custo da construção nao foi 
superior a C30.000,00 (trinta mil cruzeiros). 

Art. 3Q . Esta lei entrara em vigor na data de 1Q de janeiro de 19499 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

a) Armando Muassab - Prefeitd Municipal. 
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LEI NQ 34, DE 29 DE DEZEMBRO DE 194,,- 
A  

Autoriza o Prefeito a assinar um termo de acordo com o Instituto de Pes-
quisas Tecnológicas de São Paulo.- 

Art. 1Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar um. termo de a-
cordo de delegação de atribuições metrológicas com o Instituto 
de Pesquisas Tecnológicas de São Paulo. 

§ Único - A delegação a que se refere este artigo tem por fim atribuir 
ao Municipims serviços de aferição de pesos, balanças e me-
dida, nos termos da Resoluçao de 27 de agosto de 1948, da Co-
missao de Metrologia. 

Art. 2Q - Fica a Prefeitura autorizada a ap5r e inutilizar em cada cer-
tificado ou recibo individual ou coletivo, de aferiçao de pe-
sos e medidas que emitir, estampilha federal do valor de cin-
co cruzeiros (Cr$5,00) 

§ Único - A estampilha de que trata este artigo será paga pelo contri-
buinte. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçoes em contrario. 

a) Manoel Cesar Ribeiro - Prefeito Municipal. 
.1.11.1•■•=1.....1■011111•1■11.■ 	 

LEI NQ 35, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1948.- 

Dispõe sabre concessão de auxílios e Contribuições. 

Art. IQ - Fica a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba autorizada a 
conceder no exercício de 1949, os seguintes auxílios e contri-
buiçoes:- 
A,- AUXÍLIOS  

- Cr$2.000,00 (dois mil cruzeiros) ao Orfanato São Vicente 
de Paulo; 

II - Cr$2.000,00 (dois mil cruzeiros) ao Externato e Escola 
Profissional Sãc Jose; 

III - Cr$3.000,00 (tres mil cruzeiros) 	Sociedade de São Vi.. 
cente'de Paulo* 

IV - CrW.000,00 (quarenta e oito mil cruzeiros) Escola Tc-
nica de Comercio "Dr. João Romeiro"; 



V - Cr$84000200 (ollo mil cruzeiros) a Santa Casa de Misericórdia; 
VI - Cr3.000,00 (tres mil cruzeiros) ao Aeroclube de Pindamonhanga' 

ba; 
VII - Cfl3.000,00 (tres mil cruzeiros) ao Centro Espirita "Irmã Te-

resinha"; 
VIII- Cr$13.000200 (treze mil cruzeiros) ã Sociedade Operária Bene-

ficente; .  
IX - C145.009,00 (cinco mil cruzeiros) para as obras da Igreja de 

São Jose; 
X - Cr9t10.000,00 (dez mil cruzeiros) para a Comissão Municipal de' 

Esportes; 
XI - Cfl500,00 (quinhentos cruzeiros) para a Delegacia de Policia; 
XII - Cr$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos cruzeiros) para a 

Colonia Infantil Vale do Paraiba; 
XIII- CrR8.000,00 (oito mil cruzeiros) para a Junta de Alistamento 

Militar local; 
XIV - Crg6.000,00 (seis mil cruzeiros) para o Lactário "Da. Júlia 

Giudice Romeiro", anexo ao Centro de Saúde. 

B CONTRIBUIÇÕES 

I - Cr4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros) á Guarda No-
turna; 

II - Cr$6.000,00 (seis mil cruzeiros) ã Corporação Musical untar.* 
Pe", para a realização de retratas públicas. 

Art. 2Q - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento d&1949. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario. 

a) Manoel Cesar Ribeiro - Prefeito Municipal. 

LEI NQ 36, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1948 

Transfere da classe de bens do uso comum para a dos patrimoniais 
uma área de terreno. 

Art. 1Q - Fica desincorporada da classe de bens de uso comum do povo e 
transferida para a dos patrimoniais do Município, uma area de 
terreno de 4.000 metros quadrados, sita na Praça 13 de Maio. 

Art. 2Q - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar a Fundação da 
Casa Popular, com sede no Rio de Janeiro, a area constante do 
artigo anterior, para o fim especial de, na mesma, serem cons-
truidas casas populares. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario. 

a) Manoel Cesar Ribeiro - Prefeito Municipal 

   

 

LEI NQ 37, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1948.- 

 

    

Isenta de impostos as industrias que se instalarem no Município,.- 

Art. 1Q - Ficam isentas do imposto de Indústrias e Profissões durante 
cinco (5) anos, a contar da data de instalação, as indáutriaa 
que se fixarem no Municipio e nele funcionarem, a partir de 
152  de janeiro de 1949. 

§ Único - A isenção de que trata o presente artigo, não se aplica as  
indústrias que se instalaremepára -exploração de um ramo in-
dustrial igual ao de outra ja existente no municipio. 

Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga-
das as-disposiçoes em contrario. 

a) Manoel Cesar Ribeiro- ?rafaite Munici.al. 


	Page 1
	Page 2

